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 Instituto Superior de Engenharia

Despacho n.º 24328/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 16 

de Julho de 2008, foi autorizada, por urgente conveniência de serviço, 
a renovação de contrato administrativo de provimento do Licenciado 
António José Antunes Paranhos Teixeira, para exercer as funções de 
equiparado a professor adjunto, em regime de tempo integral (dedicação 
exclusiva), pelo período de dois anos, com início em 31 de Janeiro de 
2008. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

18 de Setembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
José Carlos Lourenço Quadrado. 

 Despacho n.º 24329/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

16 de Julho de 2008, foi autorizado, por urgente conveniência de serviço, 
o contrato administrativo de provimento do Mestre António Afonso 
Roque para exercer as funções de equiparado a professor adjunto, 
em regime de tempo integral, pelo período de um ano, com início em 
17 de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
19 de Setembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

José Carlos Lourenço Quadrado. 

 Despacho n.º 24330/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 31 

de Julho de 2008, foi autorizada, por urgente conveniência de serviço, 
a renovação de contrato administrativo de provimento do Bacharel 
Carlos Nuno Fernandes Simões para exercer as funções de encarregado 
de trabalhos, em regime de tempo integral, pelo período de dois anos, 
com início em 27 de Janeiro de 2008. (Isento de fiscalização prévia do 
Tribunal de Contas.)

19 de Setembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
José Carlos Lourenço Quadrado. 

 Despacho n.º 24331/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 16 

de Julho de 2008, foi autorizada, por urgente conveniência de serviço, 
a renovação de contrato administrativo de provimento do Bacharel 
Sérgio Fernandes da Palma para exercer as funções de encarregado de 
trabalhos, em regime de tempo integral, pelo período de dois anos, com 
início em 4 de Fevereiro de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
19 de Setembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

José Carlos Lourenço Quadrado. 

 Despacho n.º 24332/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 16 

de Julho de 2008, foi autorizada, por urgente conveniência de serviço, a 
renovação de contrato administrativo de provimento do Bacharel Paulo 
Miguel Machado Caldeira para exercer as funções de encarregado de 
trabalhos, em regime de tempo integral, pelo período de dois anos, com 
início em 02 de Janeiro de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)
19 de Setembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 

José Carlos Lourenço Quadrado. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 24064/2008
Por despacho de 18 de Agosto de 2008, proferido no uso de compe-

tências delegadas:

Ana Cristina Acciaioli de Figueiredo Cravo — nomeada Professor 
Adjunto em regime de nomeação definitiva, nos termos do n.º 9 do ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 01 de Julho, para o exercício de 
funções docentes na Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
de Portalegre, com efeitos a partir de 18 de Outubro de 2007.

Luís Miguel Oliveira de Barros Cardoso — nomeado provisoriamente 
Professor Adjunto, nos termos do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 185/81 
de 01 de Julho, na sequência de concurso documental para recrutamento 

de um Professor Adjunto para a área cientifica de Língua e Literatura 
Portuguesa, Especialização em Teoria da Literatura, para a Escola Su-
perior de Educação do Instituto Politécnico de Portalegre, em regime de 
Comissão de Serviço extraordinária, prevista no artigo 24.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89 de 07 de Dezembro, conjugado com a Lei n.º 12 -A/2008 
de 27.02, com efeitos a partir de 01 de Setembro de 2008

17 de Setembro de 2008. — O Presidente, Nuno Manuel Grilo de 
Oliveira. 

 Aviso n.º 24065/2008
Por despacho de 09.09.2008 do Presidente do Conselho Directivo da 

Escola Superior Agrária de Elvas do Instituto Politécnico de Portalegre, 
proferido no uso de competências subdelegadas, foi autorizada a deslo-
cação ao estrangeiro do Docente:

José Manuel Rato Nunes — entre os dias 22 e 26 de Setembro de 2008, 
a Palma de Maiorca, Espanha, para participar no The Third International 
Meeting on Environmental Biotechnology and Engineering. (Não carece 
de fiscalização prévia do TC).

18 de Setembro 2008. — O Administrador, Joaquim António Belchior 
Mourato. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Regulamento n.º 524/2008
Ao abrigo do disposto nos artigos 46 -A e 46 -C, n.º 2, do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de Março, introduzidos pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, 
de 25 de Junho, e tendo em vista introduzir procedimentos uniformes a 
adoptar pelas Escolas Superiores integradas no Instituto, aprovo o regu-
lamento de candidatura e frequência de unidades curriculares isoladas 
e de estudantes em regime de tempo parcial do Instituto Politécnico de 
Santarém, conforme o anexo ao presente despacho, que dele faz parte 
integrante.

17 de Setembro de 2008. — A Presidente, Maria de Lurdes As-
seiro.

ANEXO

Instituto Politécnico de Santarém

Regulamento de candidatura e frequência de unidades 
curriculares isoladas e de estudantes em regime de tempo parcial

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento visa definir os procedimentos de candidatura 
à inscrição e frequência de unidades curriculares (UC’s) isoladas e de 
ciclos de estudos em regime de tempo parcial nas Escolas do IPS.

SECÇÃO I

Unidades curriculares isoladas

Artigo 2.º
Destinatários

1 — A inscrição e frequência de UC’s isoladas podem ser feitas quer 
por alunos inscritos num curso de ensino superior quer por outros in-
teressados.

2 — Podem ser candidatos:
a) Estudantes inscritos nos ciclos de estudo do IPS;
b) Estudantes em programas de mobilidade;
c) Estudantes inscritos em outras instituições do ensino superior;
d) Outros candidatos:
i) Os titulares de um curso superior;
ii) Os titulares de estudos secundários que, à data da conclusão, 

constituam (ou tenham constituído) habilitação académica de acesso 
ao ensino superior;

iii) Os maiores de 23 anos de idade, que tenham sido aprovados nas 
respectivas provas de acesso ao ensino superior;

iv) Portadores de um curriculum profissional relevante na área da 
UC a que se candidata.
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Artigo 3.º
Vagas

Para cada ano lectivo, serão estabelecidas e divulgadas pela Direcção 
de cada Escola as UC’s, módulos ou áreas temáticas das UC’s passíveis 
de frequência neste regime, bem como as respectivas vagas, ouvido o 
responsável da UC e o conselho científico da Escola.

Artigo 4.º
Candidatura

1) A apresentação de candidaturas à frequência de UC’s isoladas, dos 
seus módulos ou áreas temáticas, decorre de acordo com o calendário e 
procedimentos definidos pela Direcção de cada Escola.

2) Sempre que uma unidade curricular seja constituída por módulos 
ou áreas temáticas bem definidas, o estudante poderá candidatar -se à 
totalidade ou parte dos módulos ou áreas temáticas da UC.

Artigo 5.º
Seriação dos candidatos

Caso o número de candidatos ultrapasse o número de vagas dispo-
níveis, definidas de acordo com o disposto no artigo 3.º, a sua seriação 
caberá a um júri nomeado pelo conselho científico da Escola.

Artigo 6.º
Inscrição

1) A inscrição pode ocorrer em quaisquer das UC’s e módulos ou 
áreas temáticas de UC’s definidos por cada Escola, em regime sujeito 
a avaliação ou não.

2) O número máximo de ECTS em que o estudante se pode inscrever 
é de 15 por semestre.

3) Os estudantes podem inscrever -se em UC’s de ciclos de estudos 
subsequentes àquele que se encontram a frequentar.

4) Aos estudantes inscritos nos ciclos de estudo do IPS, dentro do curso 
que frequentam, apenas é permitida a inscrição em UC’s isoladas opcio-
nais, respeitando os parâmetros definidos nos números anteriores.

Artigo 7.º
Frequência, avaliação e precedências

1) Os regimes de frequência, avaliação e precedências aplicáveis são 
os definidos em cada Escola para os respectivos ciclos de estudos.

2) As UC’s, módulos ou áreas temáticas de UC’s efectuados segundo 
este regime são:

a) Objecto de certificação;
b) Obrigatoriamente creditadas nos termos da alínea b) do n.º 4 do 

artigo 46.º — A do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, na redacção 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de Junho;

c) Incluídos em suplemento ao diploma que venha a ser emitido.

3) Aos estudantes externos que optem pelo regime de não avaliação, 
não é conferido o estatuto de trabalhador -estudante.

Artigo 8.º
Taxa de inscrição

Pela inscrição em UC’s isoladas, módulos ou áreas temáticas destas 
são devidos os montantes fixados na tabela de emolumentos do IPS.

SECÇÃO II

Ciclos de estudos em regime de tempo parcial

Artigo 9.º
Estudante a tempo parcial

1) Considera -se estudante a tempo parcial, o estudante a quem foi 
autorizada a inscrição num plano de estudos e que não exceda 50 % dos 
ECTS do ano curricular respectivo.

2) O plano de estudos de referência é o plano de estudos aprovado 
para o curso.

Artigo 10.º
Aplicabilidade

Cabe à Direcção de cada Escola, ouvido o conselho científico, definir 
a aplicabilidade do regime de tempo parcial a cada curso, assim como 
o número máximo de estudantes a admitir neste regime.

Artigo 11.º
Candidatura

1) A apresentação de candidatura ao regime de estudante a tempo 
parcial deverá ser realizada anualmente, no início do ano lectivo, e 
decorrerá de acordo com o calendário e procedimentos definidos pela 
Direcção de cada Escola.

2) No prazo de 10 dias úteis, a contar do término da fase de candida-
tura, o candidato deverá ser notificado da concessão, ou não, do regime 
de estudante a tempo parcial.

Artigo 12.º
Seriação dos candidatos

Quando o número de candidatos dificulte o regular funcionamento 
do curso, caberá a um júri, nomeado pelo conselho científico, a seriação 
dos mesmos.

Artigo 13.º
Mudança entre os regimes de tempo integral e de tempo parcial
1) Não é permitida a mudança de regime de tempo integral para 

tempo parcial quando:
a) O número de UC’s em falta para a transição de ano seja igual ou 

inferior a 50 % do número de UC’s previstas para o ano curricular em 
que o aluno se inscreve do plano de estudos aprovado para o curso.

b) O número de UC’s em falta para a conclusão do curso seja igual 
ou inferior a 50 % do número de UC’s previstas no plano de estudos 
aprovado para o último ano curricular do curso.

2) Não é permitida a alteração do regime concedido no mesmo ano 
lectivo.

3) O estudante que mude de regime de tempo parcial para tempo 
integral não poderá de novo aceder ao regime de tempo parcial.

Artigo 14.º
Frequência, avaliação e precedências

Aos estudantes inscritos em regime de tempo parcial são aplicados 
os regimes de frequência, avaliação e precedências definidos em cada 
Escola.

Artigo 15.º
Regime de prescrição do direito à inscrição

Para cada inscrição em regime de tempo parcial será adoptado o factor 
de ponderação de 0.5 para o número máximo de inscrições.

Artigo 16.º
Regime de propinas

O montante das propinas devido aos estudantes em regime de tempo 
parcial é fixado no regulamento de propinas do IPS.

SECÇÃO III

Disposições finais

Artigo 17.º
Homologação

A acta de seriação ou relatório dos procedimentos a que aludem os 
artigos 4.º, n.º 1 e 11.º do presente regulamento são objecto de despacho 
de homologação do presidente do Instituto.

Artigo 18.º
Vigência

O presente Regulamento entra em vigor no ano lectivo de 
2008/2009.

Artigo 19.º
Dúvidas e omissões

Todos os casos não previstos no presente Regulamento, ou dúvidas 
suscitadas pela sua interpretação, serão analisados e decididos pelo 
presidente do IPS. 




